
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 10.836, DE 9 DE JANEIRO DE 2004

Cria o Programa Bolsa Família, altera a
Lei nº 10.689, de 13 de junho de 2003, e
dá outras providências.

.............................................................................................................................................

Art. 3º A concessão dos benefícios dependerá do cumprimento, no que
couber, de condicionalidades relativas ao exame prénatal, ao acompanhamento
nutricional, ao acompanhamento de saúde, à freqüência escolar de 85% (oitenta e cinco
por cento) em estabelecimento de ensino regular, sem prejuízo de outras previstas em
regulamento.

Parágrafo único. O acompanhamento da freqüência escolar relacionada ao
benefício previsto no inciso III do caput do art. 2º desta Lei considerará 75% (setenta e
cinco por cento) de freqüência, em conformidade com o previsto no inciso VI do caput
do art. 24 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996. (Parágrafo único acrescido pela
Lei nº 11.692, de 10/6/2008)

Art. 4º Fica criado, como órgão de assessoramento imediato do Presidente
da República, o Conselho Gestor Interministerial do Programa Bolsa Família, com a
finalidade de formular e integrar políticas públicas, definir diretrizes, normas e
procedimentos sobre o desenvolvimento e implementação do Programa Bolsa Família,
bem como apoiar iniciativas para instituição de políticas públicas sociais visando
promover a emancipação das famílias beneficiadas pelo Programa nas esferas federal,
estadual, do Distrito Federal e municipal, tendo as competências, composição e
funcionamento estabelecidos em ato do Poder Executivo.
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